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PROJETO DE LEI N9 07 DE 29 DE ABRIL DE 2026

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio de Coope
Programa com o Consórcio Público lntermunicipal de Tratamento de Resíduos
Sólidos - ECOTRES, para destinação final de resíduos sólidos urbanos, e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Presidente Bernardes, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e.: Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio de Coopera$o com o
Consórcio Público lntermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos - ECOTRES, visando à gestão
associada de serviços públicos relacionados ao tratamento e à destinação final de resíduos sólidos
urbanos.

Art.2s.: Para a execução do objeto previsto no art. 1e desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a
firmar Contrato de Programa com o ECOTRES, nos termos da legislação aplicável aos consórcios
públicos, para viabilizar a prestação de serviços de tratamento e destinação final ambientalmente
adequada dos resíduos sólidos urbanos gerados no território do Município.

Art.39.: A Sestão associada de que trata esta Lei compreende a transferência parcial da execução
dos serviços públicos de tratamento e destinação final de resíduos sólidos urbanos ao ECOTRES,
observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis.

Art.49.: Os serviços serão executados pelo ECOTRES diretamente ou por meio de concessionária
responsável pela operação da unidade de Tratamento de Resíduos sólidos urbanos - urRSU,
observados os contratos vigentes e a legislação pertinente.

Art. 5e.: As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente e nos exercícios financeiros
subsequentes, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 6e.: Fica o Poder Executivo autorizado a praticar todos os atos necessários à execução desta Lei,
inclusive firmar termos aditivos e instrumentos complementares que se fizerem necessários para a
adequada prestação dos serviços.

JAZON HAROTDO SILVA ATMEIDA

Prêfeito Municipal
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Art.7e.: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Bernardes, 29 de abril de 2026
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminha-se à apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que autoriza o Município
a celebrar Convênio de Cooperação e firmar Contreto de Programa com o Consórcio público
lntermunicipal de Tratamento de Resíduos sólidos - EcorRES, visando assegurar a adequada
destinação final dos resíduos sólidos urbanos gerados no território municipal.

lnformamos que até meados do de fevereiro do corrente ano o tratamento de resíduos sólidos era
feito através de Convênio com a CtNvALPl, autorizado por esta Casa Legislativa, prazo prorrogado até
mês de maio do corrente ano.

Contudo, para renovação do contrato o Consórcio CINVALPI trouxe significativo aumento no valor
da prestação dos serviços, a ser custeado pelo Município onerando substancialmente os cofres
públicos, razão pela qual optamos para um aderir ao Convênio com a ECoTRES, cujo objeto
permanece o mesmo firmado com a clNVALpl, mas com redução dos valores, proporcionado
siBnificativa economia aos erário público, conforme demonstrativo abaixo:

CONVÊNIO Custo Mensal Custo An ual
CINVALPI Rs 37.978,8s Rs 455.746,20
ECOTRES Rs 10.204,20 RS 122.4s0,40

Economia Mensal: RS 27.774,65 (RS 37.978,85 - RS 10.204,20)

Economia Anual: RS 333.295,80 (RS 455.746,20 - RS 122.450,40).

Assim, além da economia acima demonstrada, o município mantém a destinação ambientalmente
adequada dos resíduos sólidos uma vez que constitui obrigação dos Municípios, nos termos da
Política Nacional de Resíduos sólidos, instituída pela Lei Federal ns L2.3o5/2oLo, bem como da
legislação ambiental vigente, sendo imprescindível a adoção de soluções técnicas que garantam a
proteção do meio ambiente e da saúde pública.

Nesse contexto, os consórcios públicos intermunicipais representam instrumento eficiente de
cooperação federativa, permitindo que Municípios se unam para executar serviços públicos de forma
mais econômica, eficiente e ambientalmente adequada.

O Consórcio Público lntermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos - ECOTRES dispõe de
estrutura adequada para a destinação final de resíduos sólidos urbanos, por meio de unidade de
tratamento devidamente licenciada pelos órgãos ambiêntais competentes, o que possibilita ao
Município continuar atendendo às exigências da legislação ambiental e às diretrizes da política
nacional de resíduos sólidos e, einda, proporcionar uma economia ao erário público.
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Nos termos da Lei Federal ns 77.1O7 /2OO5, que dispõe sobre normas gerais de contratação de
consórcios públicos, e do Decreto Federal ne 6.01712OO7, a prestação de serviços públicos por meio
de gestão associada entre entes federativos deve ser formalizada por convênio de cooperação e
contrato de programa, instrumentos jurídicos que disciplinam as responsabilidades e obrigações das
partes envolvidas.

Dessa forma, o presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o Poder Executivo a celebrar tais
instrumentos, permitindo ao Município integrar solução regionalizada para a destinação final dos
resíduos sólidos urbanos, garantindo maior eficiência administrativa, racionalização de custos e
cumprimento das normas ambientais.

lmportante destacar que a medida contribui para a manutenção das condições ambientais do
Município, evitando a disposição irregular de resíduos e promovendo a adequada gestão de resíduos
sólidos, em consonância com os princípios da sustentabilidade e da proteção ao meio ambiente.

Diante do exposto, considerando o interesse público envolvido e a necessidade de assegurar solução
ambientalmente adequada para a destinação dos resíduos sólidos urbanos, confiantes em sua
aprovação.

Presidente Bernardes, 29 de abril de 2026

JAZON HAROTDO SITVA ALME]DA

Prefeito Municipal
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ECOTRES - Consórcio Público lntermunicipal

de Tratamento de Resíduos SólidosEGOrnes

OÂDOS DA EMPRESA PROPOTTi'IE

NOME Consórcao Pub- !nt. de Trat. de Reslduor Solldos- ECOÍRES CNPI: 07.975.391/0001-09
Etto: UMEROI 319
BÂIRRO: SãoSebâstiáo CEPI l64m-m0
CIOADE; Cons€lheiro tafaietê ESÍADO: MG
TET: 31-37215694

P.esid€nte a€.nardes
Populeção (l8GEl 4.8y)

o,5s qqg8rêmls
toneladasGer.ção diáriâ estimâda 2,67

IÍEM DEscRrçÃo
QUÂITT

ESNMAOÂ

MENSAI.

utito. VALOÂ EsÍIMÂDCI

I OêstlnâÉo ínal dê rlsíduoÍ sólido5 uô.nos col|'ormc
llcença dc op€ráCo n'082/20ú 60,00 R, 170,07 fts lt2t a,20

TOTÂT Rs 10.204,20

EíIMADO: sErs M[- sflcEt{Íos I otTEt{TA E uM REAIS

LOCÂL: Cons€lheiro lâÍalá./MG DAÍA 2710412026

7- :t
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ECOTRES. CONSÓRCIO II{ÍERMUNICIPAL

DETRATAMENIO DE RESÍDUOS SÓLDOS
Avenila Furlado, M!19,

São Sebasüá0. CER 3ô40ô066
ll.ottsEmetRo LAFATETE- MG I

.t

O recebimento dos regíduos jólidor urbanos, ficam
aondicionadoJ ã capecidade diária operacioôaldo âterro

sanitário re8ional ECOÍRES.

Terifa estipulâdá pele Porta â N'O11de 30 de Novembro
de 2021

Íhob Fonseco CoÍloa/ Oirctoro Ambleôtol

CARIMEO CNP,l
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ãl Assinado digita]|!]9nt_e. Pqr_T_HôlS_ FoNSECA cARLos, MICHAEL PÉREIRA sOUZA NETo. Verifique a autenticidade em verificador.bethâ
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B I NoPaper
Data de criaçâo do documento: 2710412026 às '10:17:08

Assinantes

J THAIS FoNsEcAcARLos
Assinou em 2710412026 ás 10:17:40 com o ceÍtiÍicado âvançado da Eetha Sistemas e possui a
identidade veriÍicada com o CPF ,**.878.876-**

Eu, THAIS FONSECA CARLOT estou ci€nte dôs normas descritas nã Lei n" 14.063/2020, no que se reÍeÍe aos trpos
de asínatuÍas consideradas como váldõ para a prática de êtos e int€Íaçõ€s pelos Entes públicos.

J MICHAELPEREIRASoUZANETo
Assinou em 27104/2026 às l0:18:20 com o certificado avançado dã Betha Sistemâs e possui a
identidade veÍiÍicada com o CPF ***.773.846-**

Éu, MTCHAEL P€REIRA SOUZA NETO, estou (iente das oormas descritas na Lei n" 14.063/2020, no que se reíÊíe aos
tapos de assinatutas consideradas cômo válid6 paía a prática de atos e inteÍê(ões pel06 Entes PúblKos.

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:
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PUELICADO . .I
Areslo que o presênte doq,me0to br por mim PoRBRIA N.os6 oE 0s oE sETEtrBRo DE 202s.

pudlcâdo. rn€JjânÊe efixeÉo nu iJurrl dc Eooües,
na prcsante data.

Con«llhorro Lahiete - o2 //" Dtspôe soene o REAJUSTE DE TARIFIA oE

espo sári€l
siouos soLlDos uRBANos pane muxtcípros

coNvExtAoos e oÁ ourRes pRovtoÊxclns

o Presidente do consórcio público rnrêrmunicipar de Tratamenro de
Residuos sólidos-ECoTRES, no uso de suas atribuiçôes r€gais e, especiarmente,
das gue lhe sáo conferidas pero inciso vm. artiro 22 do contrato de constituição do
ConsóÍcio. CONSTDERANDO:

I - que. paÍa cumprimento de suas Íinalidades, na forma do disposto no artigo
2o, § 1o. da Lei t 1.'Í07, de 06 de abrir de 200s, o consórcio púbrico poderá "firmar
convénios, conrratos, acordos de quarquer natureza. receber auxírios, conrribuiçôes
e subvençôes sociais ou econômicas de oulras entidades e óÍgãos do governo.,;

ll - gue, na forma do disposto no aÍligo 2., s 20, da Lei 11.107, de 06 de abril
de 2005, "os consórcios púbricos poderão emitir documêntos de cobrança e exercer
alividades de arrecadaçâo de raÍúas e dê outros preços púbricos pera prestação de
serviços":

lll ' que o reajuste anuâr eslá prevbto nos contraros de programas Íirmado
com os municipios convêniados, em sua clausula quinta.

lV - que a concessionária ECOVIA em 2í de agosto de 2025 solicilou o
Íeeiuste conÍorme previsâo contratual.

RESOLVE,

Art. 10 - Faca estabelecido que a paÍtir de 1. âgosto de 2}$os preços il
unitários para recebimento de RSU dos municípios conveniados serão de Rg 

^i,1lJ170,05(cento e s€tento reais e cinco contavo!) conforme abaixo se a"".ri^rn", 
r",{

ITEM sERVrçO UNlDADE

01
Tratamen
Sólidos U

to e destinaÉo Íinal de Residuos
rbanos - RSU Tonelada R§ 170,0s

3t 7721 76941 , ,:.

ÀvEnlclo Furtqdo
contolooecotres.coín.b, I wwlí,êcotres.coín.b,
r. nu 519 - BoirÍo Sóo Sêbostiôo I Conseth§iro Loíolete/ltG cEP 3ó.40ó.0óó

,.

ITARIFÂ
iUNITÁRIA _
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Art 20 - Revogades as disposiçÕes em contrário. esla portaria enlra em vigor
na data da sua publicâçâo, retroagindo seus efeitos a 1o dê agosto de 2025.

Conselheiro LaÍaiete, 05 de setembro de 2025.

Sávlo

Mário
Secretário

Fonteg
do ECOTRES

Leão Outra
do ECOTRES

Ie

a

/4
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1.5.1. Quanto a execução do objeto, os serviços a serem executados se enquadram no conceito de serviços

de engenharia conforme orientação do TCE/l'lGul, TcE/Rst':l, TcElsct3l, TcE/ESÍol e pelo disposto no art, 6o,
caput, inciso XXI, alínea "a" da Lei no 74.733/2027.

1.6 O presente contrato se encontra vinculado ao processo administrativo do MUNICÍPIO de no 2412026,
dispensa no 24/2026.

IU Trlbunâl de Contãs do Est.do dê Ninas Gêrãls. Processo n" 912114. Disponível em
h§85:lÂQlJ]t!§lce.I[9^gov.brlHome/Detàlhes/g I 2 1 I 4+ |

"[.,] 4. A atlvidade cle coletô, transporte e tratamento de resíduos sólidos é atribuição de profissional de engenh?ria, sendo
neaessário, pôra sua realização, proÍissional deteôtor de atestado de capacldade técnica, reconhecldo pelô entidade proÍlsslonal
competente, que integre o quadro permanente da empresa, na data prevista parà êntregas das propostas, conforme disposto no
art, 30, § 1o, I, da Lei 8.666/1993.[...]

Í21 Íribunll d. cantâr do Estàdo .to Rio cr.ndê dô sul. orientação Íécnica serviços de coleta de Resíduos sólidos
Domiciliare§. Disponível em !l!n itrelílc-hrlepltb0ÊÂlalegllgestorês/Coletã-de-Resrduos-So/oC3qo83|dos.pdÍ

"[,..]Portônto, tendo em vista que os serviços de manejo de resíduos sólldos (coleta, transbordo e destinação final) são serviços
de engenharia, entende-se que o único registro passível de exigência é aquele junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA. No caso específico de proieto e implantação dê sistemas de coleta de resíduos, habilitam-se também
empresas e profissionais da área de urbônismol registrados junto ao Conselho de arquitetura e Urbanismo - CAU. Em qualquer
caso, é descabida a exigência de registro em mâis de um conselho profissionôl ao mesmo tempo.t...l"

3 Tribun.l dê cont.s do Eitàdo de S.nt. câtàrlnâ. Processo RÉC-09/00036591
ilLos : //consulta.tce.s.-S@

Dlsponivel

"[...] De fato, o serviço de coletô, transporte e dêstino final do lixo urbano pode sêr enquadrado como serviço de engenharia.
Nesta circunstáncia, nos termos do art. 23, inciso I, alínea'a", da Lei 8.666/93, o limite parô contratôção de obrôs e serviços dê
engenharia nâ modalidade de convite é de R$ 150.000,00. Consideíôndo que o valor máximo era de R$ 149.796,00, não se
vislumbra ilegalidôde, sob este aspecto, no Convite no 019/2001, não havendo razão para a ínânutenção da multa [...].

{al Tribun.l d. contâs do Estâdo do E3pírifa-§ilte. orientáções Técnicas pàra Elaboração do píojeto 8ásaco de coleta de
ResÍduos sólidos Urbânos. Disponível
I'lANUAL RESIDUOS SOLIDOS.plJ

$!Ê§rlrrdlrú§cÊ§.ll"DíjÍ n-.ôntênt/uôloâdc/for r.í:hlp/l O2l7O1 qnAOS-

"[,.] Portanto, tendo em vista que os serviços dê manero de resíduos sólidos (coleta, transbordo e destinação finôl) são serviços
de engenhaÍia, entende-se que o único registro passível de exigênciã é o registro no Conselho Regional de Enqenharia e
AgronomÍã - CREA. Nesse sentido, o Acotdão Íc-721/2017 - segondô câmara. [..]"

2. GúUSULA SEGUNDA - DELTBERÂçÃO DA ASSÊI,IBLEIA GERÂL

2.1 O objeto do presente contrato programâ será executado pelo CONSóRCIo em razão de
delegação/transferência realizada em conformidade com o art, 13 da Lei no 11.1022005 c/c.o art. 30 do
oecrãtó no 6.oL7 /2oo7 e arÍ, 75, inciso XI da Lei no 14.133/2021 e deliberação da Assembleia Geral do
CONSÓRCIO que, mediante resoluções CIMVALPI no O22/2O23 e no O74/2O25, que autorizaram a atuação do
CONSORCIO no objeto do presente instrumento.

3. cúUsULA TER.CEIRA - LEGISLAçÃO, NORÍ{AS E REGULAMENTOS APLTCÁVEIS

3.1 o presente contrato de programa será regido pelas seguintes normas:

3,1.1 Lei no 4.320164i

3.1.2 Lei no 17.tO7 /05;

3.1.3 Lei no 72.3O5/2O7O',

3.1.4 Lei no 74.733/2021, art. 75, inciso XI, art. 89 e ss. e art. 184;

3.1.5 Lei Estadual no 18.031 de 12 de janeiro de 2009;

3.1,6 Decreto no 6.017105, art. 30;

3.1.7 Resolução ANA no 787 /2024i

3.1.8 Portarias STN no 27412016 e no 29312017)

3.1.9 Consolidação de contrato de consórcio público do CIMVALPI;

3.1.10 Estatuto consolidado do CONSóRCIO;

3.1.11 Deliberação da Assembleia Geral através das Resoluções n" 022/2023 e alterações e no O?412O25;

3.1.12 Instrução Normativa CTMVALPI no 74/20251

httssl/sislemas.waysistemas.com/cimvalpi/Blk_Contrâlos_lmpíesseo/ 219
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TERMO DE CONTRATO

6 ctltt\íALPI
PREAMBULO

Termo de contrato de programa que Íazem entre si o
Consórcio CIMVALPI e o Município de PRESIoENTE
BERNARDE_S, referente ao programa de MEIO AMBIENTE
E DÊ GESTAO DE RESIDUOS SOLIDOS

Contrato no Ol82/2O26

O CONSÓRCIO INÍERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO VALÊ DO PIRANGA . CIMVALPI , PESSOA
juridica de direito pÚblico e natureza autárquica, CNPI no 19.738.70610001-83, com sede na RUA IAIME
Érnelne, 127 , BAIRRo PROGRESS-o, PoNTE N_ovA, MG, neste ato representado pelo Diretor Técnico
Administrativo, o Sr JÚLIO COnnÊA CUfUanÃfS no exercício de delegaçã,o conferida pelo Presidente do
Consórcio CIMVALPI, o Exmo. Sr. Prefeito F4unicipal de RIO DOCE, Sr. SILVÉRIO JOAQUII, APARECIDO
DA Luz, denominado de agora em diante CONSoRcIo, e o Município de PRESIDENÍE BER ARDES, CNPJ

no 23.515.695/0001-40, representado pelo(a) Exmo.(a) Prefeito(a) l,lunicipal, sr.(a) JAZON HÂRoLDo
SILVA ALMEIDA, denominado de agora em diante I.4UNICIPIO em observância às disposições da Lei n"
|L.1O712OOS e Lei no 14.133/2021 resolvem celebrar o presente termo de contrato de programa que será
regido conforme as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PN,IMEIRA . OB]ETO

1.1. O presente contr?to tem por objeto a delegação de serviços pÚblicos e transferência de encargos do
MUNICÍPIO ao CONSÓRCIO mediante a deleqação parcial do gerenciamento de resíduos sólidos urbanos
(RSU), compreendidos os resíduos domiciliares e os resíduos de limpeza urbana, na forma estabelecida Pelo
aft. 13, caput, inciso I, alíneas "a", "b" e "c" da Lei no 12.305/2010, observadas as exclusões do item 1.1.1
e o disposto no item 1.2 desta cláusula.

1.1.1 Não estâo compreendidos no objetô deste instrumento o gerênciamento dos seguintes resíduos: a)
resÍduos dos serviços de saúde - RSS (resolução CONAMA no 35A/2OO5, RDC ANVISA no 22212018 e DN's
COPAM/MG no 27il2O77t no 777l2}ll e n" 242/2021); b) resíduos da construção civil - Rcc(resolução
CONAMA no 30712002); c) resíduos perigosos (resoluções CONAMA no 4O1/2OOB e 452/201,2)l d) pneus
inservíveis (resolução CONÂMA no 476/2009 e Lei Estadual no 18.71912010); e) resíduos sólidos industriais
(resolução CONAMA no 373/2002 e DN COPAM/MG no 232/2019).

1.2. Na forma do item 1.1, constituem objeto do presente instrumento o exercício, pelo CONSóRCIO,
mediante gestão ôssociada, da execução das seguintes ações administrativas: etapas operação da descarga
de containlr vazio e de carga de container cairegado de resíduos sólidos urbanos, transporte até aterro
sanitário e destinação flnal de resíduos sólidos.

1.2.1 Competirá ao MUNICÍPIO consorciado contratante a execução das seguintes etapas do gerenciamento
dos resíduos sólidos urbanos: a) coleta do residuo sólido urbano em caminhoes/veículos próprios ou
terceirizados; b) transporte e descarga em contêiners apropriados localizados em área de transbordo do
Municipio; c) instalãção, edificação e licenciamento da área de transbordo; d) execução de manutenção da
via de acêsso à áreá de transbórdo; e) solicitação ao CII.4VALPI para transporte do contêiner devidamente
carregado para a destinação flnal.

1.3 A gestão associadg dos serviços púbticos delegados e encargos, indicados nos it€ns 1,1 e 1'2, serão
realizados pelo CONSÓRCIO de forma direta por empregados públicos do CIMVALPI, permitida eventual
execução indireta.

1.4 Os serviços públicos delegados deverão observar, no que couber, as normas e regulamentos de execução
do programa através da Resolução CIIIVALPI no 74/2025, Procedimento Operacional Padrão - POP aprovado
pelà INTCIMVALPI no 5o/2o25 e pela instrução normativa IN/CIMVALPI no 7412025 disponível no link
h$ps-llElro-yaiptnlg,gov. brlcategoria -de-a rq u ivo/instrucoes-n ormativas/.

1,5 A delegação e transferência de encargos, objeto deste contrato, descrito nos itens 1.1 e
enquadra no 

-conceito 
legal de serviço cohtínuo, nos termos do art. 60, caput, inciso xV da

14.133/2021.

1.2, se
Lei no
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valor FixorcelaPa Valor Total
Rs 75.95v!66 ,
R5 37.978,85 at
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2

7o1o31zo2§. _89 10. 060 70

l 1,0/04/20 R$ 5.0 30 3326 32.948

Data Valor Estimado
R$ 65.896,96

52
523

4

5 +
11/05 o26 5.03 0
to/o6/2026 R$ 5.030,33 

r

10 o7 2026 5.030 33
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R 32.944

BL32.-?18,12_
R 32.944

R 37.978 85

_ B$.37 .978,85.
Rs 37.978 B5

6l
7 70/0912026 R

a 12/10/2026
10 1 o26

R$ 32.948 R 37.978 85
5.0 30,33 R$ 32.948,52 Rg 37.978;85
5.030,33 R$ 32.948,52 I 89 3ZeZ8É§. _
5.0 30 R 32.948 52 R$ 37.978 85-

R 65.a97 o4 R 75.95 7,70. .-

-l
9

tr/01/2027 R$ 10.06 0,66
11 010 027 R$ 5.030,33

1 03 o27
72/O4/2027

2027 5.0 30

5.0 30 33 32.948 52 37.914,45 -.

R$ 5,030,33 _, R$ 32.948,52 8$-!?€29,,.95-r.-+

R$ 32.948 _ B$ 3J,9?a.8s- I

37.978 85-

R$ 32,948 52 R$ 37.978 B5

32.948 52 37 .978 85

12,s79-,a1- ,
37.974 85

RS 37.978 B5

L2

15
llr
l7

32.944,52
10 06 o27 5.03 0 33 R$ 32,948 52 RS 37
12/07 /2027 R$ s.030,33 32.948 52 RS 37.978 85
10/Oa/2027 _.R$_5030,33 R$ 32.948,s2 _ R$ 37.974,45

18 l \etw/?or? R$ s.030,3

1 0

-1 j
5.0 30 3

3

319 71/1,O/2027
20 70/7 2027 R$ s.030

- -B$-12=9{8-,§2
10 0 202A 5.0 30 33 R$ 32.948 52

33

- 21.

22 rol02/2028 R$ 5.030,33
23 70/03/2024 5.030 32.948 52 R 37 .978 85

24 10/04 202A R$ 5.030 32.944,52 37 .974 85
25 t0/05/2028 5.0 30 33 32.948 52 R$ 37.978 B5

26 t2/06/2O2A R$s 0 30,33 R$ 32.948,52 R$ 37.978,85
27 o7 2024 R 0!0É9 1 R$ 32.948 52 R$ 37.978,85

29

1

10 10

28 to/08/2028 5.030 33
tllo2l?0?9 ) &t§._0!_9É9

5.

2024 5.0 30 33
0 11 2024 R 5.030,33

R

R

R

32.944 52 37.978 85
32.948 RS 37.97
32.948 52 37.9?8 85

R$ 32.948
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R$ 37.978,8s
R 32.944 52 37.978 B5

R$ 32,948 52 RS 37.978,85
R$ 32.948,52 R$ 37 .978,8s

30
31 L

32 tt/t2/2028 5.0 30
33 1O/OI/2O29 R$ s.030,33

39
40
47

-t-

I

34 1 q?/?g?e _ R$ s .030 33
t2/o 029 R 5.03 0 33 R 32.944 52 37 .978 B5

36 1 04/2029 R$ s.03 R$ 32.944,52 R$ 37,978,85
37 10 0 2029 R 5.0 3 R

R

R

32.944
32.948
32.944

52
52

37 .978 85
38 tuo 2029 R 5.0 3 3 B$ 1z.9?8.qs

rol07 /2029 R 5.0 30 37 ,978 85
37 .978 B5

1 09 029 5.0 30 33 R$ 32.948,52 37.978 85

42 70/tO/2029 _ _B$ 5.030,33 8$_32-94_9_,s?_ R$ 37.978,85
43 2029 R$ 5.030 33 R 32.944 52 RS 37.978 B5

44 tO/12/2O29 R$ 5.030,33 37.978 85R$ 32.948 52

5.1.1.2 As parcelas descritas acima consideram o desembolso de 44 (quarenta e quatro parcelas), de março
a novembro no primeiro ano, e de janeiro a novembro no segundo ano de vigência do contrato.

5.1.2 Parcela variável/estimada â ser executada mediante o estabelecimento da demanda do IYUNIciPIo
no valor estimado de R* 1.515.631,84 (HUf4 i,llLHAO, QUINHENTOS E QUINZE MIL, SEISCENTOS E

TRINTÂ E UM REAIS E OrTENÍA E QUATRO CENTAVOS ) referente ao período de execução contratual,
que se encontra devidamente apurado e demonstrado no processo administrativo de no 09,1672.2025.11,

5.1.2.1 Os custos unitários da parcela variável são fixados em conformidade com a Resolução no 022/2023
e, ainda, pelo disposto no Decreto CI|4VALPI n'563/2025.

5.1.2,2 As transferências previstas no item 5,1,2 e 5.1.2.1, serão efetivadas considerando o valor total
estimado no item 5.1.2 dividido por 44 (quarenta e quatro) pârcelas mensais a serem realizadas de março a
novembro no primeiro ano, e de janeiro a novembro no segundo ano, correspondendo cada parcela um
percentual aproximado de 2,27o/o do valor total estimado indicado no item 5.1.2.

0
J

.o

d

10

IJ
14

2029 RR 32,944 5210 0 5,0 30
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3.1.13 Procedimento Operacional Padrão - POP aprovado pela IN/CIMVALPI no 50/2025.

4, cúusULA QUARÍA - REGIME DE EXECUçÃO

4.1 O contrato de programa adotará o regime de execução na forma de gestão associada mediante
delegação de atribuidõeie competências do N4UNICIPIO e a tiansferência de encargos, indicados na cláusula
primeira, itens 1.1 e 1.2.

4.2 o CoNsóRcIo, no exercício das competências delegadas e encargos transferidos, realizará a respectiva
execução de forma direta por empregados públicos, permitida, de forma complementâr, a execução lndlreta,
mediante contratação de terceiros na forma dô Lei no 14.133/2021.

4.3 A Íormalização deste contrato estabelece a. gestão associada de serviços públicos delegados pelo
MUNICÍPIO na cóndição de contratante, ao CONSORCIO, na condição de contratado, cabendo a adoção das
seguintes providênciás ou premissas de cunho administrativo, em relação à execução do objeto contratual
(delegação):

4.3.1 Não interferência e/ou expedição de determinação direta aos empregados do CIMVALPI responsáveis
pela execução do objeto ou, ainda, de terceiros de empresa prepostg contratadô pelo CIMVALPI (hipótese de
execução indireta) por servidor ou agente politico do MUNICIPIO, atendendo a obrigação de não
interfeiência da gestão dos serviços delegados ao CONSORCIO e ao princípio da segregação das funções na
execução da delegação.

4.3.2 Realização da fiscalização da execução do objeto por parte da CONTRATADA, assegurando ao
CONTRATANTÉ, manifestar por intermedio de sistemas eletrônicos de controle quanto à conformidade
qualitativa ou quantitativa das medições que venham a ser expedidas;

4.4 Nos termos da consulta TCEMG no 1.153.805tr1, o presente instrumento de contrato adotará , quanto a

execução orçamentária, dois momentos distintos: no MUNICIPIO, a liquidação ocorrerá com ô transferência
financeira para o CONSORCIO, com base em cronograma previsto na cláusulê quinta deste instrumento,
sendo que a liquidação, no consórcio público, ocorrerá conforme a comprovação da efetiva entrega dos
bens/insumos/serviços adquiridos com tais recursos, com bêse nos respectivos documentos que dão suporte
à aquisição, por meio dos quais se verifica a conformidade com as condições contratadas.

t1l
Consulta TCEMG n" 1.153.805. Relator Conselheiro l4auri Torres, Tribunal Pleno. 09110/2024, Di§ponível em

h$p5,llg]]Ilglrs-ES-S9!.b-ítiaI!-er:Dslnlhs§l-Ll5.l8!5-tl. "[...] 1. Conforme dasposto no an. 13 da Ler n. 11,107/2005, o contrato
de programà poderá ser utili2ôdo para celebração de parcerias entre entes públicos, consorciôdos ou não, permitindo
transferências finônceiras ô consórcaos públicos parô que eles assumam delegações divêrsas, inclusive para atuação na área de
saúde. Segundo as regras do Í'4CASP - 1Oà Edição, a modalidade de ôplicação 72 (execução orçamenláraô delegada a consórcros
públrcos) poderá ser empregada para a correta codificação da estrutura da natureza dô despesa, a ser observada nô respectjva
execução orcamentáriô do ente transferidor dos recursos, Lendo êm vista a delegação de serviços a consórcio público.[...] A
liqutdação da despesa consiste na verificaçào do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos
comprobatórios do respectivo crédito. Essa etapa ênvolve ô cornprovação de que o serviço foi prestado, a obra foi realizadô ou o
material foi entregue, conforme contratôdo. Refere-se, pois, à etapa do processo de execução orçamentárià em q!Ê se veriflca o
dtreito adquindo pelo credor tendo por base os titulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. No caso, em análise,
diz respeito à verificaçào do direito adquirido pelo consórcio êm relação ao municíplo e, posterioÍmente, do direito êdquirido pelo
consórcio em relaçâo ao íornecedor dos bens (insumos médicos). Trata-se, portanto, de execução orçamentária em momentos
distintos, no âmbito dos referidos entes. Ilc§§e-lantQúeLfpj.tttg-público,--Lllqüid.cão ocoirê com a trEnsÍêrência
,inancelre plla-!-lQI§liIclQ,-Sgln-la§S-lm-gg CfffÉe-
nartesJ,_-E§-lenséf§lo-púhlre,--aliCuilação ocorre com a comnÍlyeção--d-alGtlvê-lEEegã dos bens/lnsumos
adfuiridôs com teis rêcursos. com bâsê nos rêspectlvoÉ documentos quê dáo suP-Qflejà-equl§lçãg.Poltrnelo-Ca§-.guàis
s€ vêrlíicâ e coníormldadê aom as condiçóes coritràtadas,[...] (grifos nossos) (TCEIVG, Relator Conselheiro lYauri Torres.
Tribúnal Pleno. 09/ l0 / 2024).

5, cúUsuLA QUINTA - DOS CUSTOS DE TRÂÍ{SFERÊNCIA DECORRENÍES DO OBJETO DA
DELEGAçÀO E FORMA DE TRANSFERENCIA

5.1 A delegação dos serviços e transferência de encêrgos será custeada integralmente pelo I'1UNI-C-]I_Or 
-orgcontratanté, êstimando o valor total do contrato em R$ 1'747.027,06 (HUM MILHÂO, SETECENTOS E

QUÂRENTA E SEÍE !,lIL E VINÍE E SETE REAIS E SEIS CENTÀVOS ), composto de custo fixo de
tiansferência em RS 231,395,22 (DUZENTOS E TRINTA E UM MIL, TREZENTOS E I{OVÉNTÂ E CINCO
REAIS E VINTE E DoIS CENTAVOS ) e de custo estimado de RS 1.515.631,84 (HUM MILHAO,
QUINHENTOS E QUINZE MIL, SEISCET{TOS E TRtt{TA E UM REAIS E OITENTA E QUATRO
CENTAVOS ), observada a seguinte metodologia de cálculo:

5.1.1 R$ 231,395,22 (DUZENTOS E TRr TA E UM MrL, TREZENTOS E NOVENTA E Cr CO R.EATS E
vINTE É DOIS CENTAVOS ) destinados às despesas correntes da gestão associada dos serviços públicos
delegados e encargos transferidos referente ao objeto descrito nos itens 1.1 e 1.2, apurado conforme
Decreto CIMVALPI no 563/2025.

5.1.1.1 A parcela fixa é calculada conforme enquadramento do IqUNIcÍPIo na resolução CIMVALPI n'
22/2023 e àlterações, que deverá ser transferido de forma fixa, mensê|, nos meses de março a novembro no
primeiro ano, de janeiro a novembro no segundo ano, e de janeiro a dqzglnbrg nos anos subsequentes
àe vigência contratual, todo o dia 10 (dez) cada mês através de BOLETO BANCARIO.
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dos encargos descritos na cláusula primeira deste instrumento, a partir da qual competirá ao CONSÓRCIO a
execução do objeto e os deveres relativos a sua continuidade.

6.2.1 A execução dos serviços delegados e encargos transferidos deverá ser iniciar em 10 (dez) dias
contados do prazo indicado no item 6.2.

6.3 Og prazos de execução referentes à delegação de cqmpetências e transferências de encargos ao
CONSORCIO observará o respectivo regulamento do CONSORCIO aprovado pela Assembleia Geral, parte
integrante do presente contrato.

6.4 Em estrita observância à legislação orçamentária e flnanceira do MUNICÍPIO e do CONSóRCIO,
especialmente a vigência das respectivas dotaçôes que suportam este contrato, é autorizada a prorrogação
do prazo de vigência constante do item 6.1, observado o disposto nos arts. 105 a 114 da Lei n"
14.t33/2021.

6.5 Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias úteis para flns de resposta aos pedidos de repactuação de
preços e/ou de restabelecimento do equilíbrio-econômico-flnanceiro previstos, respectivamente, nos incisos
x e XI do art. 92 da Lei no 14.133/2021.

7. cúusuLÂ sÉrtMA - cRÉDrro oRçatqENTÁRro

7.1 A despesa d€corrente da execução do objeto correrá à conta da seguinte dotação orçamentária no
âmbito do CONSORCIO:

01.07.01,17.512.0027.2012,3.3.90.39.00 - 1,500.000.0000

7.2 A despesa de transferência financeira do l.'lUNIcÍPIo para o CoNSóRCJo, observado o disposto no item
4.4,correrá à conta da seguinte dotação orçamentÉria no âmbito do MUNICIPIO:

3.3.72,39.O0.2.09.01. 18.542.0014.2.0090 - 1.500.000.0000

7.3 O MUNICÍPIO consignará em sua lei orçamentária anual ou em créditos adicion"is, por meio de
programações específicas-, dotações suficiente§ para suportar as despesas com transferências a consórcio
público para os exercícios financeiros seguintes, durante toda a vigência do contrãto, devendo discriminar as
transferências a consórcio público, quanto à natureza, no mínimo, por categoria econômica, grupo de
natureza de despesa e modalidade de aplicação, conforme definido na Portaria STN/SOF no 163, de 4 de
maio de 2001.

7.4 O orçamento do CONSóRCIO deverá discriminar as despesas a serem executadas, observando os
critérios de classiflcação por função, programáticã, por natureza de despesa e por fonte/destinação de
recursos.

7.4.1 A classificação por função e por grupo de natureza de despesa do consórcio público deverá observar a
classificação do ente consorciado transferidor, conforme item 7.3,

7.4.2 As receitas de transferências recebidas pelos consórcios públicos em virtude do contrato de programa
deverão ser classiflcadas em çódigos de fonte/destinação de recursos, que reflitam as finalidades da
transferência, devendo o coNSÓRcio registrar a execuçãó orçamentária da despesa nos respectivos códigos
de fonte/destinação de recursos.

7.5 As dotações orçamentárias para execução do contrato referente aos exercícios financeiros seguintes ao

exercício de 2026 observarão as ações administrativâs previstas no art. 106, caput, inciso It9 da Lei no
f4.L33/2O21, visando ãtestar, no início de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados
à contratação.

írl
_- Art. 106. A Admlnistrôção podeÍá celebrar contratos com prazo de até 5 (clnco) ânos nês hlpóteses de serviços e fornecimentos
contÍnuos, obsêrvadas as seguintes diretrizes:

t...l

II - a Administração deverá ôtêstâr, no início da contrâtação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados
à contratação e a vantagem em sua manutençãoi

8. cúusuLA otÍava - oBRrcÂçõEs Do coNsóRcro

8.1 Realizar a gestão associada das competências delegadas e encargos transferidos na forma prevista na
cláusula primeira.

8.2 Realizar a fiscalização da execução do objeto deste contrato;

8.3 Exigir e fiscalizar o pleno cumprimento das normas e estipulações do presentg contrato de programa em
relação às obrigações e estipulações estabelecidas pâra cumprimento pelo MUNICIPIO;

8.4 Publicar o extrato deste contrato de proqrama;
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5.1.2.3 A primeira parcela do contrôto, a ser paga no mês de março de 2026, e a décima parcela do
contrato, â ser paga no mês de janeiro de 2027, deverá ser recolhidâs no percentuâl de 4,55olo (quatro
inteiros e cinquenta e cinco décimos por cenlo) cada uma, a título de fluxo de caixa da gestão do contrato e
a cobertura de riscos alocados ao MUNICIPIO se estabelecendo, desta forma, umd garantia contratual
através de uma transferência financeira que será alocada exclusivamente para cobrir eventuais diferenças
mensais que importem em um dispêndio maior do que aquele que inicialmente previsto e serão
compensadas no pagamento das duas últimas parcelas dos meses de outubro e novembro de 2029.

5.1.2,4 Os valores indicados no item 5.1.2, em razão da variação de demanda de atendimento do Município
em relação ao objeto do contrato do programa, poderá, ao longo do tempo, ser alterado mediante termo
aditivo visando ajústar os cálculos da éstiúativa indicada no item 5.1.2, tendo por fundamento o reequilíbrio
econômico-financeiro do contrato.

5.2 O desembolso flnanceiro dos valores estimados constantes do item 5.1.2.1 referente a execução do
objeto contratual observarão segundo a demanda de execução, mediante pagamento prévio de boleto
bancário em relação à execução das despesas, conforme detalhâmento do item 4.4 ê observado o limite
indicado no item 5.1.2 e respectivos subitens.

5,3 O reajustamento de preços ocorreré a cada período de 12 (doze) meses e será apurado mediante
aplicação do 1PCA sobre o valor indicado no item 5.1.

5.4 A repactuação do contrato, observado o disposto no item 5,3, ocorrerá na hipótese de necessidade de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato conforme cláusula décima segunda.

5.5 Eventual saldo das transferências financeiras ocorridas ao longo da vigência contratual serão restituídas
até o último dia útil do mês de fevereiro seguinte ao término da vigência contratual.

5,5.1 A restituição e/ou devolução de eventual saldo de recursos financeiros transferidos ao CONSóRCIO
pelo I4UNICÍPIO estará vinculadã à prévia análise do serviço de contabrlidade do CONSÓRCIO que conclua
no sentido de que a restituição/devolução não importará em risco de não execução das finalidades descritas
na cláusula primeira deste contrato de programa.

5.5.2 A apuração do disposto na cláusula 414, §1o, inciso XII da consolidação de contrato de consórcio
público do CII.íVALPI será efetivada no mês de janeiro dê competência seguinte à em que ocorrer a
apuração, e será contabilizada como remuneração do CIMVALPI.

5.6 As disposições dos itens 5.5 e 5.5.1 não se aplicam a eventual saldo financeiro de recursos destinado às
despesas de gestão e remuneração e flscalização local,

5.7 As rêceitas oriundas do imposto de renda retido na fonte - IRRF vinculada à receita dos recursos
transferidos serão contabilizadas como receita extraorçamentáfia e repassadas ao MUNICÍPIo na forma de
despesa extraorçamentária e transferência financeira ao MUNICIPIO.

5.8 As operações de repasse extraorçamentário ao MUNICÍPIO indicadas no item 5.7 serão realizadas nos
meses de julho e dezembro de cada ano.

5.9 Nos termos do art. 15 do Decreto no 6017107, é expressamente vedada a aplicação dos recursos
flnanceiros transferidos por meio deste contrato para atendimento de despesas genericas,

5.10 Existindo hlpótese de contingenciamento de despesas, de empenhgs ou de movimentação financerra,
ou qualquer outra derivada.das normas de direito financeiro, o IVUNICIPIO, mediante notificação escrita,
deverá informá-la ao CONSORCIo, apontando as medidas que adotadas para a regularização, de modo a
não afetar as obrigações previstas neste instrumento,

5.11 Na hipótese de descumprimento, por parte do MUNICÍPIO, na rea,ização da transferência financeira,
seja parciai ou total de quâlquer das parcelas previstas nestâ cláusula, ultrapassados 10 (dez) dias úteis de
atiaso, serâo suspensos todos os serviços em Íâvor do MUNICIPIO que somente serâo retomâdos após a
regularização da transferência financeira, sem prejuízo das demais cominações previstas neste instrumento
e na legislação regente.

6. CúUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1 O presente contrato de proqrama irá vigorar pelo período de 48 (quarenta e oito) meses e sua execução
será pelo prazo de 46 (quarenta e seis) meses, ambos contados da data de sua assinatura, justificado o
prazo em razão de:

6.1.1 Fundamentação jurídica decorrente do art. 106 da Lei n" 14.133/2021 e pelo disposto no item 1'5
deste instrumento,

6. 1.2 Motivaçâo e justiflcativa conforme solicitação do MUNICÍPlO.

6.2 Para fins de aplicação do disposto no inciso III do §2o do art. 13 da Lei 11.107/05, fica definida a data
de assinaturâ do contràto como a data em que se efetivará a delegação das competências e a transferência
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10.4 Eventual rescisão unilateral que venha a ser promovida pelo f4UNICiPIO estará condicionadã
atendimento do disposto no art. 104, §1o.

11, cLÁUsULÂ DÉCIMA PRIüEIRA - DA GESTÁo Do coNTRATo 
\\

11.1 Durante â vigência deste termo de contrato a gestão do contrato competirá ao empregado do
CONSORCIO Sr(a). AMON COSMO GURGEL MOREIRA, CPF ,no 112.***.*'Í!-50, COORDEN DOR DO
PROGRAMA DE MEIO AMBIENTE E DE GESTAO DE RESIDUOS SOUDOS e ao servidor do MUNICIPIO Sr(a).
JAZON HAROLDO SILVA ALMEIDA, CPF no 830,'**r'.,.**-10, PREFEITO MUNICIPAL.

11.2 A, execução do objeto deste contrato será planejada, acompanhada, fiscalizada e requlada pelo
MUNICIPIO e pelo CIMVALPI, competindo ao servidor público_ S(a). JOSE MARIA GUIMARAES, CPF no
795.***.i'*x-00, CHEFE DO DÊPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO a fiscalização em rlome do MUNICIPIO e
Sr(a). NILSON MESQUITA CALDEIRA, CPF no 080.***,x*x-09, ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR, da execução de
seu objeto em nome do CIMVALPI.

11.3 Na execução deste contrato deverá ser observado o disposto no art. 13, §3o dã Lei no 11.107/2005.

12. cLÁusULA DÉGIMA SEGUNDA - DAS ALTERÁçõES E MATRIZ OE RISCO

12.1 O presente instrumento poderá ser alterado na forma e hipóteses constantes do a-t, 124 a 136 da Lei
10 74.13312021,

12.2 Em atendimento ão disposto no art. 60, inciso XXVII da Lei no f4.733/7021, e observado o disposto no
item 5.2.1 e no item 12.3, fica estabelecido que os eyentos que importam em alteração do equilíbrio
econômico-financeiro serão assumidos: a) pelo MUNICIPIO na hipótese de eventos que importem em
majoração dos custos e/ou da ampliação do termos do objeto quando a execução dô delegação e da
transferência de encargos; b) pelo CONSORCIO na hipótese de eventos que importem em redução de custos
da execução da delegação e da transferência de encargos.

12.3 As alterações ao presente instrumento, observado o item 5.3, deverão ser promovidas em estrito
ãtendimento às dasposições do art. 104, caput e §§1o e 20.

12.4 Os recursos previstos no item 5.1 são estimativos, e poderão sofrer alterações ao longo da vjgência
deste contrato em razão de eventual expansão ou redução dos serviços delegados e encargos transferidos,
bem como por eventual variação nos quantitativos estimados indicados no item 5,1.2

12,4.1 Eventuais alterações dos valores constantes da cláusula quinta, item 5.1 importará em formalização
de termo aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro, não constituindo alteração qualitativa ou quantitativa
de objeto em razão do fato de que o objeto do contrato é a delegação de serviços públicos e a transferênciô
de encargos parcial do gerenciamento de resíduos sólidos urbanos, compreendidos os resíduos domiciliares e
os resíduos de limpeza urbana, na forma estabelecida pelo art. 73t caputt inciso I, alíneas "a", "b" e "c" da
Lei no 12.305/2010, conforme descrição da cláusula 14, sendo o item 5,1.2 mero balizador da estimativa da
transferência financeirà que não constitui o objeto do contrato.

13, CLÁUSULA DÉCt A TERCEIRA - OUTRÂS DISPOSIçôES

13.1 Ém conformidade com a Lei no 11.107/2005 e Lei no 14.133/2021, não se aplicam ao presente
instrumento cláusulas e disposições referentes ao art. 92, incisos XII, XIII, XV e XVI da Lei no l4.l33l20z1.

13.2 A interpretação do disposto neste instrumento deverá ser compatível com as disposições da Lei no
74.13312027 e, de forma complementat pelo disposto no Decreto-lei no 4.657/1942.

13.3 Fica estabelecido a faculdade de resolução de controvérsia que venha ocorrer na execução deste
contrato na forma prevista pelo art. 151 a 154 da Lei no 14.733/2021.

14, CLÁUSU|-A DÉCIMÂ QUÂRTA - FORO

14.1 Nos termos do art. 92, §1o da Lei no 1,4.1331202L e das disposições qa Lei nô 11.107/2005 fica
estabelecido o foro no Município Ponte Nova correspondente a sede do CONSORCIO para a finalidade de
dirimir qualquer questão contratuê1.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIsPosIçôEs GERAIS E FII{AIS

15.1 Casos omissos e excepcionais serão apreciados e decididos, adotando as disposições do Decreto-lei no
4.65711942.

15.2 Aplicam-se ao presente Contrato a legislação descrita na cláusula terceira e, na hipótese de ausência
de previsão legal, as normas e princípios de direito público, da teoriã geral dos contratos e supletivamente,
as normas e princípios de direito privado.

15.3 O presente instrumento, em conformidade com o disposto no art. 10, §10 da MP 2.200-2/2001 clc o
art. 40, caput, inciso III da Lei no 14.06312020, é formalizado em meio digital por assinatura eletrônica
qualificada dos representantes legais dos Entes Públicos qualificados no preâmbulo, observado o disposto no
item 15.4, acompanhado das testemunhas ao final qualificadas.
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8.5 Promover a prestação de contas da execução das transferências financeiras efetivadas mediante a
disponibilização eletrônica ao IvUNICiPIO dos serviços e açôes executadas e respectivos dispêndios
financeiros realizados com os recursos entÍegues em virtude de contrato de programã.

8.5.1 A prestação de contas será realizada em periodicidade trimestral e deverá ser disponibilizada até o
último dia útil do mês.seguinte ao período informado, contendo as seguintes informações: valores
transferidos pelo MUNICIPIO e valores pagos pelo CONSORCIO no mês e acumulado ãté o período
informado; ações de fiscalização realizadas mediante apresentação relatório sintético;

8.6 Promover a transparência na gestão fiscal, mediante divulgação, por meio eletrônico, de acesso público,
os seguintes documentos:

a) o orçamento do CONSóRCIO;

b) o contrato de programa, através de extrato que conste a qualificação das partes, o objeto e valor;

c) as demonstrações contábeis previstas nas noffnas gerais de direito financeiro e sua regulamentação;

d) o Relatório de Gestão Fiscal

e) o Relatório Resumido da Execução Orçamentária;

8,7 Permitir acesso ao controle interno, coordenadores e auditoÍes do MUNICÍPIO para supervisionar e
acompanhar a execução dos gastos dos recursos transferidos através deste contrato, mediante prévio
agendamento.

8.8 Efetivar as operações previstas nos itens 5.7 e 5.8.

8.9 Cumprir as exiqências de reserva de cargos previstâ em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

8.10 Assegurdr o cumprimento das disposições contidas neste instrumento, especialmente quanto ao objeto
do contrato, forma e normas de sua execução.

9. cúusulA NoNA - oBRrcAçõEs Do r4uNrcÍpto

9.1 Promover, mediante ato específico, a deíegação das competências e transferência dos encargos descritos
na cláusula primeira;

9.2 Garantir o fiel cumprimento do disposto na cláusula quinta, especialmente nos itens 5,1 e 5.2 e cláusula
sétima, itens 7.3 e 7.5i

9.3 Realizar as transferências financeiras em favor do CONSÓRCIO na forma, valor e data estipulâdos na
cláusula quinta;

9.4 Exigir e fiscalizar o pleno cumprimento das normas e estipulações do presente contrato de programa;

9.5 Esclarecer aos cidadãos do 14UNICÍPIO sobre a forma de atendimento prestada pelo CONSóRCIO,
especialmente direitos, obrigações e demais informações necessárias pertinentes aos serviços ofertados;

9.6 Consignar em sua lei orçamentária ou de créditos adicionais, as dotaçôes suflcientes pard suportar as
despesas assumidas neste contrato.

9.7 Formalizar o processo administrativo de contratação direta nos termos do inciso XI do art, 75 da Lei no
14,13312A2, observado o procedimento descrito no aft. 72 da citada lei.

9.8 Informar as dotações orçamentárias ao CONSÓRCIO, observando as normas de contabilidade pública,
especialmente o MCASP vigente quanto a correta indicação da modalidade de aplicação, câtegoria econômica
e elemento de despesa e demais componentes da rubrica orçamentária.

9,9 Assegurar o cumprimento das disposições contidas neste instrumento, especialmente quanto ao objeto
do contrato, forma, normas e custeio de sua execução,

10. clÁusuLÂ DÉcrMA - s^NçÕEs E REscrsÃo

10.1 Aplicam-se ao presente contrato, as hipóteses de sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei no
74,133/2027, sem prejuízo da sanção prevista no §5o do ãrt. 80 da Lei 11.10712005,

10.2 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

10.3 As rescisões observarão o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei no 74.73312027, consignando-se que a
obrigação contida na efetivação da transferência prevista 5.1,1 para todo o exercício financeiro mesmo na
hipóleie de rescisão anteaipada do contrato, hipótese em que o valor remanescente deverá ser
integralmente transferido em parcela única como condição para a formalização da rescisão.
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15.4 Ocorrendo hipótese de delegação de competência no âmbito do MUNICÍPIO por ato administrativo
expedido pelo Prefeito Municipal, assinam, de forma conjunta pelo Município, os agentes públicos indicados
abaixo.

Ponte Nova, 26 de Fevereiro de 2026

JÚLTo coRRÊÂ GUIMARÃEs
CONSóRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL

DO VALE DO PIRANGA - CIMVALPI

NILSON MESQUITA CALDEIRA
ENGENHEIRO CIVIL ]UNIOR

FISCAL DO CONSORCIO

JAZON HAROLDO SILVA ALMEIDA
PREFEITO 14UNICIPAL DE PRESIDENTE

BERNARDES

JAZON HAROLDO SILVA ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DO MUNICIPIO

]OSÉ MARIA GUIMARÃES
CTFFE DO DEPARTAMENÍO DE ADN4INISTRAÇÀO

FISCAL DO MUNICIPIO

RIJÀ ]AIME PER€IRA, 127 , BAIRRÔ PROGÀESSO, PONTE NOVA, MG. 3138A13211
cNP.lr 19734706000143 - E-üãll: clrnvâlpr@dmvalpl.mg,gov.br - sit.: ww,dNdpl.mg.gov.br

httpsl/sistemas.wâysistêmas.com/cimvalpi/Blk-Contralos-lmpressâo/ 9/9

AMON COSMO GURGEL UOREIRA
COORDENADOR DO PROGRAMA DE MEIO
AMBIENTE E DE GESTÀO DE RESÍDUOS

sóLrDos
GESTOR DO CONSORCIO


